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TEXTO FINAL

relativo aos

Projeto de resolucão n.° 39/XVII/1 a (CH) - Pela contrataçao de terapeutas e psicólogos
para o apolo de crianças corn Necessidades Educativas Especlais

Projeto de resolucão n.° 111/XVII/1.a (PSD) - Recomenda ao Governo a revisão das
polIticas do inclusão em mob escolar resultante da avaliaçao em curso

Projeto de resolucão n.° 113/XVII/1. (CDS-PP) - Recomenda ao Governo a revisão
do Regime JurIdico da Educacão Inclusiva e da formaçao dos professores de educaçao
especial

Recomenda ao Governo medidas para o reforço da educação inclusiva e a

valorização dos profissionais de apoio escolar

A Assembleia da Repübiica, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da Constituicão da

Repüblica Portuguesa, resolve recomendar ao Governo que:

1. Desenvolva e implemente, ainda no ano letivo de 2025/2026, urn piano de

valorizaçao profissionai dos psicóiogos e terapeutas escoiares, que inciua a

integração progressiva nos quadros, a meihoria das condicoes de trabaiho e de

progressao na carreira, reforcando a atratividade e a continuidade destes

profissionais no sistema educativo;

2. Proceda a revisão e atuaiizacao do Regime Juridico da Educacao inciusiva;

3. Promova uma participacão mais ativa e informada dos pals e encarregados de

educação dos aiunos corn necessidades educativas nos processos de decisão e

escoiha do percurso escoiar dos seus educandos;
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4. Reveja e reforce a formacao especIfica dos professores, técnicos e assistentes

operacionais que trabaiham corn alunos corn necessidades de saüde especiais,

assegurando a aquisiçao de cornpetências práticas e interdisciplinares adequadas

ao acompanharnento e inclusão destes alunos no contexto escolar.

Palácio de São Bento, ern 22 de outubro de 2025,

A Vice-Presidente da Cornissão,

(Celia Freire)


